
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 1.227 DE 02 DE MARÇO DE 2015. 

11 Concede recuperação inflacionária sobre os 
vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Rio 
Vermelho/MG e dá outras providências." 

O Povo do Município de Rio Vermelho - MG, por seus representantes aprova 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder "recuperação 
inflacionária" em 6,41% sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais 
"Efetivos", "contratados" e "Comissionados" do Município de Rio Vermelho - MG que 
percebem remuneração acima de um salário mínimo, em conformidade com o 
indicador econômico denominado IPCA - Índice de Preços ao consumidor Amplo 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), equivalente à 
inflação acumulada no exercício de 2014. 

Parágrafo único - O percentual mencionado no artigo anterior será estendido 
aos aposentados e pensionistas e não se aplica aos subsídios dos "Agentes Políticos". 

Art. 2°- Esta Lei retroagirá seus efeitos até a data de 01 de janeiro de 2015. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Rio Vermelho/MG, 02 de Março de 2015. 

fli  4° J16ía!ma de Oliveira 
Prefeito Municipal  DJa1ma de Oiiveir 

Prefeito Municipal 
aio Vrrie!h * MC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.° 1.227, de 02 de Março de 
2.015, oriunda do Projeto de Lei n.° 001, de 19 de fevereiro de 2.015, 
aprovado na Reunião Ordinária do dia 02 de Março de 2015. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.° 
1.227/2.015. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu 
teor, que referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da 
Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho, MG, 02 de Março de 2.015. 

Ca1 t 	ájalma de Oliveira 
ma de Oliveira 	Prefeito MuricipaI 

Prefeito Municipal  i.' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO 1 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERV. 
PUB. DA PREF. MUN. DE RIO VERMELHO 

Anexo 1- QUADRO GERAL DOS SERVIDORES  -  QGS 

QUADRO  - 1  Cargos de Provimento Efetivo 

CARGOS 	 N° de VAGAS 1  CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
INICIAL 

Servente Escolar 60 40 788,00 
Regente Escolar 24 25 788,00 
Professor P 1 50 25 788,00 
Professor li 25 25 788,00 
Professor P111 15 18 h/a sem. 788,00 
Su.ervisor Peda'ó.ico 01 30 992,00 
Auxiliar de Secretaria 05 40 788,00 
Auxiliar de Biblioteca 
Nutricionista 

04 40 788,00 
01 	 20 916,00 

Psicólogo 01 40 2.780,00 
Assistente de Turno 02 40 788,00 
Rei ente Auxiliar III 15 18 hla sem. 788,00 

~KOii,v e1ra .  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO II 

Anexo II - Tabela de Vencimentos 

NIVEL/GRAU A B C D E F G H 

N-01 788,00 827,40 866,80 906,20 945,60 985,00 1024,40 1063,80 

N-02 788,00 827,40 866,80 906,20 945,60 985,00 1024,40 1063,80 

N-03 788,00 827,40 866,80 906,20 945,60 985,00 1024,40 1063,80 

N-04 788,00 827,40 866,80 906,20 945,60 985,00 1024,40 1063,80 

N-05 844,00 886,20 928,40 970,60 1012,80 1055,00 1097,20 1139,40 

N-06 916,00 961,80 1007,60 1053,40 1099,20 1145,00 1190,80 1236,60 

N-07 989,00 1038,45 1087,90 1137,35 1186,80 1236,25 1285,70 1375,15 

N08 1216,00 1276,80 1337,60 1398,40 1459,20 1520,00 1580,80 1641,60 

N-09 1288,00 1352,40 1416,80 1481,20 1545,60 1610,00 1674,40 1738,80 

N-10 1291,00 1355,55 1420,10 1484,650 1549,20 1613,75 1678,30 1742,85 

N-11 1360,00 1428,00 1496,00 1564,00 1632,00 1700,00 1768,00 1836,00 

N-12 1500,00 1575,00 1650,00 1725,00 1800,00 1875,00 1950,00 2025,00 

N-13 1781,00 1870,00 1959,10 2048,15 2137,20 2226,25 2315,30 2404,35 

N-14 2065,00 2168,25 2271,50 2374,75 2478,00 2581,25 2684,50 2787,75 

N-15 2346,00 2463,30 2580,60 2697,90 2815,20 2932,50 3049,80 3167,10 

N-16 2618,00 2748,90 2879,80 3010,70 3141,60 3272,50 3403,40 3534,30 

1de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

ANEXO III  

   

- TABELA DE VENCIMENTOS POR NÍVEL E GRAU - 
- CARGOS DE CONFIANÇA E EFETIVOS - 

- VALORES EM REAIS - 

NWEL/GRAU A B C D E F G 
N-01 788,00 827,40 868,77 912,21 957,82 1.005,71 1.056,00 
N-02 788,00 827,40 868,77 912,21 957,82 1.005,71 1.056,00 
N-03 788,00 827,40 868,77 912,21 957,82 1.005,71 1.056,00 
N-04 813,00 853,65 896,33 941,15 988,21 1.037,62 1.089,50 
N-05 842,00 884,10 928,31 974,72 1.023,46 1.074,63 1.128,36 
N-06 916,00 961,80 1.009,89 1.060,38 1.113,40 1.169,07 1.227,53 
N07 992,00 1.041,60 1.093,68 1.148,36 1.205,78 1.266,07 1.329,37 
N48 1.081,00 1.135,05 1.191,80 1.251,39 1.313,96 1.379,66 1.4489 64 
N-09 1.169,00 1.227,45 1.288,82 1.353,26 1.420,93 1.491,97 1.566,57 
N-10 1.289,00 1.353,45 1.421,12 1.492,18 1.566,79 1.645,13 1.727,38 
N-11 1.395,00 1.464,75 1.537,99 1.614,89 1.695,63 1.780,41 1.869,43 
N-12 1.467,00 1.540,35 1.617,37 1.698,24 1.783,15 1.872,31 1.965,92 
N-13 1.512,00 1.587,60 1.666,98 1.750,33 1.837,85 1.929,74 2.026,22 

» 	N-14 1.588,00 1.667,40 1.750,77 1.838,31 1.930,22 2.026,74 2.128,07 
N-15 1.734,00 1.820,70 1.911,74 2.007,32 2.107,69 2.213,07 2.323,73 
N-16 1.812,00 1.902,60 1.997,73 2.097,62 2.202,50 2.312,62 2.428,25 
N-17 1.883,00 1.977,15 2.076,01 2.179,81 2.288,80 2.403,24 2.523,40 
N-18 1.960,00 2.058,00 2.160,90 2.268,95 2.382,39 2.501,51 2.626,59 
N-19 2.037,00 - 	2.138,85 - 	2.245,79 2.358,08 2.475,99 - 	2.599,79 2.729,77 
N-20 2.115,00 2.220,75 2.331,79 2.448,38 2.570,80 2.699,34 2.4,30 
N-21 2.186,00 2.295,30 2.410,07 2.530,57 2.657,10 2.789,95 2.929,45 
N-22 2.333,00 2.449,65 2.572,13 2.700,74 2.835,78 2.977,56 3.126,44 
N-23 2.481,00 2.605,05 2.735,30 2.872,07 3.015,67 3.166,45 3.324,78 

2.632,00 2.763,60 - 2.901,78 3.046,87 3.199,21 3.359,17 3.527,13 
N-25 2.780,00 2.919,00 - 	3.064,95 3.218,20 3.379,11 3.548,06 3.725,47 
N-26 

* 
3.078,00 3.231,90 3.393,50 3.563,17 3.741,33 3.928,39 4.124,81 

N-27 4.569,00 4.797,45 5.037,32 5.289,19 5.553,65 5.831,33 6.122,90 
N-28 6.061,00 6.364,05 6.682,25 7.016,37 7.367,18 7.735,54 8.122,32 
N29 6.935,00 7.281,75 7.645,84 8.028,13 8.429,54 8.851,01 9.293,56 

'N-30 7.550,00 7.927,50 8.323,88 8.740,07 9.177,07 9.635,93 10.117,72 
N-31 8.297,00 8.711,85 9.147,44 9.604,81 10.085,06 10.589,31 11.118,77 

ni de OUveir 
tíflicip 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 

Exmo. Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta notável Casa de Leis o 
Projeto de Lei que autoriza ao Município de Rio Vermelho/MG, através do 
Poder Executivo, a concessão de recuperação inflacionária aos Agentes 
Políticos Municipais. 

A Constituição da República Federativa do Brasil em seu art. 37, inciso X, 
prevê a possibilidade de revisão anual dos salários de servidores públicos: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsidio de que trata o § 40 do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei 
especifica, observada a iniciativa privada em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; 

Impõe esclarecer que o referido Projeto não se refere à concessão de 
aumento salarial, e sim à recuperação monetária dos salários dos 
servidores públicos municipais, isto é, visa conceder a devida recuperação 
inflacionária com base no IPCA - Índice Geral de Preços ao Consumidor 
Amplo, um dos índices oficiais do Governo Federal apurado pelo IBGE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VE ~NONO 
 

MG 

Assim, levamos ao conhecimento desta Egrégia Casa Legislativa, onde 
esperamos e aguardamos que os Nobres Vereadores apreciem e aprovem 
o projeto ora apresentado, pelas razões já mencionadas. 

Firme no propósito de sempre contribuir para o desenvolvimento de 
nosso Município, renovo os votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Rio Vermelho, 19 de Janeiro 2015. 

alma 
 de OUveira 

MG  preiet0 
%o  Vetffi8t0 - 

pJrilma de Oliveira 
Prefeito Municipal 

PUSUCAO E AFPX*t 

NO QUAD~ DE AVI$O 

DAM .12 

73o 
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(j qimcí de Oliveira 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 	DE r(,,v~(cíffiDE 	 

"Concede 	recuperação 	inflacionária 	sobre 	os 

vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Rio 
Vermelho/MG e dá outras providências." 

O Povo do Município de Rio Vermelho - MG, por seus representantes aprova 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder "recuperação 

inflacionária" em 6,41% sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais 

"Efetivos", "contratados" e "Comissionados" do Município de Rio Vermelho - MG que 

percebem remuneração acima de um salário mínimo, em conformidade com o 

indicador econômico denominado IPCA - Índice de Preços ao consumidor Amplo 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), equivalente à 

inflação acumulada no exercício de 2014. 

Parágrafo único - O percentual mencionado no artigo anterior será estendido 

aos aposentados e pensionistas e não se aplica aos subsídios dos "Agentes Políticos". 

Art. 2°- Esta Lei retroagirá seus efeitos até a data de 01 de janeiro de 2015. 

Art. 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Rio Vermelho/MG, 19 de Janeiro de 2015. 

ainWI de OiiVei ra 

?rCitO MUC1P 
RiO \ierm 	- 
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